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A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Tecnologia da Universidade 

Estadual de Campinas, em reunião extraordinária realizada no dia 04 de dezembro de 2020, 

analisou e aprovou por unanimidade o desligamento da discente Rosangela Cavalcanti de Melo, 

RA 46391, do PPGT, com base no disposto na Deliberação CONSU-A-010/2015, de 

11/08/2015, em seu Artigo 56. A discente encontra-se sem orientação desde maio de 2020, 

ferindo o prazo de 180 dias estabelecidos no § 5º. Além disso, não realizou o exame de 

qualificação, não concluiu os créditos, não entregou a proficiência em língua estrangeira e não 

entregou a declaração de ética. O prazo de integralização é até maio/2022.  

 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala da Coordenadoria de Pós-graduação, 

aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte. 

 

 

 

Profa. Dra. Simone Andréa Pozza 

Presidente da Comissão de Pós-graduação da Faculdade de Tecnologia 
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